
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E
PARCERIAS

 

N.1300.01.0005868/2024-78
 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 22, DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA
 

Dispõe sobre a intervenção dos Contratos SETOP/STI Nº 171/2012; 172/2012; 174/2012; 175/2012; 
176/2012; 177/2012; 178/2012; 179/2012; 180/2012; 181/2012; 182/2012; 183/2012; 184/2012; 185/2012; 
69/2015; 186/2012; 187/2012; 188/2012; 190/2012; 191/2012; 192/2012; 194/2012; 440/2012; 195/2012; 

196/2012; 443/2012; 198/2012; 199/2012; 011/2016; 68/2015; 32/2015; 27/2015; 14/2014; 15/2014.

 

 

 

Art. 1º Declarar a intervenção dos Contratos SETOP/STI nº 171/2012; 172/2012; 174/2012; 175/2012; 
176/2012; 177/2012; 178/2012; 179/2012; 180/2012; 181/2012; 182/2012; 183/2012; 184/2012; 185/2012; 
69/2015; 186/2012; 187/2012; 188/2012; 190/2012; 191/2012; 192/2012; 194/2012; 440/2012; 195/2012; 
196/2012; 443/2012; 198/2012; 199/2012; 011/2016; 68/2015; 32/2015; 27/2015; 14/2014; 15/2014, 
celebrado com EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, pelo período de 90 (noventa) dias, a suspendendo a 

execução dos serviços prestados das linhas delegadas nos respectivos contratos. 

Parágrafo único. Ficam designadas como interventoras da prestação dos serviços objeto dos contratos de 
concessão as delegatárias listadas conforme Anexo Único desta Resolução, cabendo-lhes a sua execução 
nas mesmas condições e limites definidos. 

 

Art. 2º Determinar o prosseguimento do processo administrativo SEI 1300.01.0005868/2024-78, para apurar 
as responsabilidades, assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
PEDRO BRUNO BARROS DE SOUZA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS, no uso das 

atribuições conferidas pelo § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o 

disposto Lei Estadual nº 24.313/2023, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, e no art. 38 do Decreto Estadual nº 44.603, de 22 de agosto de 2007,  

RESOLVE:  
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 22, DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA.

 

Número
Contrato

Número
Linha Nome Linha Interventora

171/2012
1009 BELO HORIZONTE - PASSA QUATRO Empresa Gontijo de Transportes

S/A1009A BELO HORIZONTE - CAXAMBU (ATP)

172/2012
1022 BELO HORIZONTE - LAVRAS Empresa Gontijo de Transportes

S/A10222 BELO HORIZONTE - LAVRAS (ATP)

174/2012
1043 BELO HORIZONTE - ITAJUBA

Empresa Gontijo de Transportes
S/A10431 TRÊS CORAÇÕES - ITAJUBA

10432 TRÊS CORAÇÕES - POUSO ALEGRE

175/2012 1045
BELO HORIZONTE - POUSO ALEGRE

Empresa Gontijo de Transportes
S/A

176/2012
1050 BELO HORIZONTE - CASSIA Empresa Gontijo de Transportes

S/A10501 BELO HORIZONTE - PASSOS (ATP)

177/2012
1072 BELO HORIZONTE _ ALFENAS VIA VARGINHA

Empresa Gontijo de Transportes
S/A10721 LAVRAS - ALFENAS, VIA CAMPOS GERAIS(ATP)

1072A B.HORIZONTE - ALFENAS VIA.CAMPOS GERAIS

178/2012
1075 BELO HORIZONTE - POÇOS DE CALDAS

Empresa Gontijo de Transportes
S/A10755 BELO HORIZONTE - VARGINHA, VIA LAVRAS- TRÊS

CORAÇÕES

179/2012 1096
BELO HORIZONTE - VARGINHA

Empresa Gontijo de Transportes
S/A

180/2012 1099
BELO HORIZONTE - PIUMHI

Empresa Gontijo de Transportes
S/A

181/2012 1119
BELO HORIZONTE - SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

Empresa Gontijo de Transportes
S/A

182/2012
1178 BELO HORIZONTE - GUAXUPÉ Empresa Gontijo de Transportes

S/A1178A BELO HORIZONTE - GUAXUPÉ, VIA BR-381

183/2012
1186 BELO HORIZONTE - SÃO LOURENÇO

Empresa Gontijo
de Transportes S/A1186B BELO HORIZONTE - SÃO LOURENÇO, VIA BR-267 / BR-

354

184/2012 1188
BELO HORIZONTE-BOA ESPERANÇA, VIA BR-381/265

Empresa Gontijo de Transportes
S/A

185/2012 1202
BELO HORIZONTE - TRÊS PONTAS

Empresa Gontijo de Transportes
S/A

69/2015 1309
BELO HORIZONTE - OURO FINO

Empresa Gontijo de Transportes
S/A

186/2012
3024 SANTA RITA DE CALDAS - ANDRADAS SC MINAS TRANSPORTES

LTDA30241 IBITIURA DE MINAS - ANDRADAS (ATP)

187/2012
3040 LAMBARI - POUSO ALEGRE

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA30401 SÃO SEBASTIÃO B.VISTA - POUSO ALEGRE (ATP)

30402 LAMBARI - HELIODORA (ATP)

188/2012

3516 JACUTINGA - ITAJUBÁ

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

35162 OURO FINO - ITAJUBÁ (ATP)
35163 POUSO ALEGRE - SANTA RITA DO SAPUCAÍ (ATP)
35165 OURO FINO - POUSO ALEGRE
35166 POUSO ALEGRE - ITAJUBÁ (ATP)
35168 BORDA DA MATA - POUSO ALEGRE (ATP)
3516A SERTÃOZINHO - POUSO ALEGRE
3604 BOA ESPERANÇA - ALFENAS, VIA FAZENDA SAPE
36042 CAMPOS GERAIS - ALFENAS, VIA FAZENDA SAPÉ
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190/2012 36046 ALFENAS - CAMPO DO MEIO (ATP) SC MINAS TRANSPORTES
LTDA36047 CAMPO DO MEIO - CAMPOS GERAIS (ATP)

3604A BOA ESPERANÇA - ALFENAS, VIA CÓRREGO DO OURO

191/2012

3642 POUSO ALEGRE - POÇOS DE CALDAS
SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

36424 CALDAS - POÇOS DE CALDAS (ATP)
36425 POUSO ALEGRE - SANTA RITA DE CALDAS (ATP)
36426 CALDAS - POÇOS DE CALDAS

192/2012
3682 POUSO ALEGRE - SÃO LOURENÇO, VIA BR-381 SC MINAS TRANSPORTES

LTDA3682A POUSO ALEGRE - SÃO LOURENÇO, VIA MG-347

194/2012

3695 LAVRAS - VARGINHA

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

36951 LAVRAS - VARGINHA (ATP)
36952 LAVRAS - TRÊS CORAÇÕES (ATP)
36954 LAVRAS - CARMO DA CACHOEIRA (ATP)
36955 LAVRAS - NEPOMUCENO (ATP)

440/2012

3735 SÃO LOURENÇO - ITAJUBA, VIA PEDRALVA
SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

37352 CRISTINA - ITAJUBA, VIA PEDRALVA (ATP)
37356 CRISTINA - MARIA DA FE (ATP)
3735A SÃO LOURENÇO - ITAJUBA, VIA BAIRRO LAMBARI

195/2012 3763
PARAISÓPOLIS - POUSO ALEGRE

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

196/2012
3803 SENADOR JOSE BENTO - POUSO ALEGRE

VIAÇÃO CAMBUÍ
38031 CONGONHAL - POUSO ALEGRE (ATP)

443/2012
3866 SANTA BARBARA (BR-459/MG-347) - ITAJUBA

IRMÃOS FARIA LTDA.
38661 PIRANGUINHO - ITAJUBA (ATP)

198/2012

3902 MACHADO - POUSO ALEGRE, VIA BR-381

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

39021 MACHADO - CARVALHÓPOLIS (ATP)
39025 CORDISLÂNDIA - POUSO ALEGRE (ATP)
39026 MACHADO / DOURADINHO (ATP)
39027 CORDISLÂNDIA - SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ

199/2012
3919 NATÉRCIA - POUSO ALEGRE VIA PENHA SC MINAS TRANSPORTES

LTDA3919A NATÉRCIA - POUSO ALEGRE VIA HELIODORA

011/2016
4421 GUAXUPÉ - CONCEIÇÃO APARECIDA, VIA MATA DO

SINO SC MINAS TRANSPORTES
LTDA44211 GUAXUPÉ - JURUAIA

44212 GUAXUPÉ - NOVA RESENDE

68/2015 4422
GUAXUPÉ - JACUÍ

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

32/2015 4443
NOVA RESENDE - MUZAMBINHO

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

27/2015
4585 POUSO ALEGRE - BUENO BRANDÃO SC MINAS TRANSPORTES

LTDA4586 POUSO ALEGRE - MONTE SIÃO

14/2014 4684
NATÉRCIA - SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

15/2014 4694
SAPUCAÍ MIRIM - PARAISÓPOLIS

SC MINAS TRANSPORTES
LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Bruno Barros de Souza , Secretário de Estado, em
26/06/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 90960299 e o
código CRC C146E247.

Referência: Processo nº 1300.01.0005868/2024-78 SEI nº 90960299
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